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Emenda Modificativa 

Medida Provisória nº 2.177-44 de 2001 

Art. 1° -

Inclua-se no' Art. 10" o eguinte inciso X e altere-se o seu§ 4°, na forma a seguir descrita: 

"Art 10 ... 

X - procedimentos inexequíveis na área de abrangência geográfica de atuação da operadora" 

§ 4° - A amplitude das coberturas, inclusive de transplantes e de procedimentos de alta 
complexidade, será definida por normas editadas pelo CONSU" 

Justificativa 

A inclusão do inciso X, embora pareça óbvio, é necessário, dado que o plano só pode realizar os 
procedimentos exequíveis em sua área geográfica de atuação. 
Em segundo lugar, a amplitude das coberturas, notadamente transplantes e procedimentos de alta 
complexidade, deve ser matéria sujeita à decisão do CONSU, órgão superior da hierarquia da área 
de planos privados de saúde. 

Sala das Sessões, em 



























































































































































III - aplicar as penalidades cabíveis às operadoras de planos privados de assistência à 
saúde previstas nesta Lei; 
IV - estabelecer critérios gerais para o exercício de cargos diretivos das operadoras de 
planos privados de assistência à saúde, segundo normas definidas pelo CNSP; 
V - proceder à liquidação das operadoras que tiverem cassada a autorização para 
funcionar no País; 
VI - promover a alienação da carteira de planos ou seguros das operadoras. 
§ 1 º A SUSEP contará, em sua estrutura organizacional, com setor específico para o 
tratamento das questões concernentes às operadoras referidas no art. 1 º. 
§ 2º A SUSEP ouvirá o Ministério da Saúde para a apreciação de questões concernentes 
às coberturas, aos aspectos sanitários e epidemiológicos relativos à prestação de serviços 
médicos e hospitalares. 
Art. 6º É criada a Câmara de Saúde Suplementar como órgão do Conselho Nacional de 
Seguros Privados - CNSP, com competência privativa para se pronunciar acerca das 
matérias de sua audiência obrigatória, previstas no art. 3°, bem como propor a expedição 
de normas sobre: 
I - regulamentação das atividades das operadoras de planos e seguros privados de 
assistência à saúde; 
II - fixação de condições mínimas dos contratos relativos a planos e seguros privados de 
assistência à saúde; 
III - critérios normativos em relação aos procedimentos de credenciamento e destituição 
de prestadores de serviço do sistema, visando assegurar o equilíbrio das relações entre 
os consumidores e os operadores de planos e seguros privados de assistência à saúde; 
IV - estabelecimento de mecanismos de garantia, visando preservar a prestação de 
serviços aos consumidores; 
V - o regimento interno da própria Câmara. 
Art. 7º A Câmara de Saúde Suplementar é composta dos seguintes membros: 
I - Ministro de Estado da Saúde, ou seu representante legal, na qualidade de presidente; 
II - Ministro de Estado da Fazenda, ou seu representante legal; 
III - Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, ou seu representante legal; 
IV - Ministro de Estado do Trabalho, ou seu representante legal; 
V - Secretário Executivo do Ministério da Saúde, ou seu representante legal; 
VI - Superintendente da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, ou seu 
representante legal; 
VII - Secretário de Direito Econômico do Ministério da Justiça, ou seu representante 
legal; 
VIII - um representante indicado pelo Conselho Nacional de Saúde - CNS, dentre seus 
membros; 
IX - um representante de entidades de defesa do consumidor; 
X - um representante de entidades de consumidores de planos e seguros privados de 
assistência à saúde; 
XI - um representante indicado pelos órgãos superiores de classe que representem os 
estabelecimentos de seguro; 
XII - um representante indicado pelos órgãos superiores de classe que representem o 
segmento de autogestão de assistência à saúde; 
XIII - um representante indicado pelos órgãos superiores de classe que representem a 
medicina de grupo; 
XIV - um representante indicado pelas entidades que representem as cooperativas de 
serviços médicos; 














































































